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Interessado: Jose Osvaldo Pimentel do Nascimento - CPF: 
392.489.842-15
Marca: CHEV/PRISMA 1.4AT LTZ   Tipo: Pas/Automóvel 
Portaria n.º201501001369 de 16/12/2015 - Proc n.º 
002015730027931/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Carlos de Melo Moreira - CPF: 425.282.912-72
Marca: FIAT/IDEA ESSENCE 1.6 FLEX 4P  Tipo: Pas/Automóvel 
Portaria n.º201501001371 de 16/12/2015 - Proc n.º 
002015730027944/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Gerson Fiel de Lima - CPF: 208.298.412-53
Marca: FIAT/WEEKEND ATTRACTIVE 1.4, 8V, FLEX, 4P  Tipo: Pas/
Automóvel

Protocolo 911712

Portaria n.º201504007158, de 16/12/2015 - Proc n.º 
42015730008850/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2015
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01 
Interessado: Claudemi Macedo do Carmo - CPF: 283.249.432-34
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0 GIV/Pas/Automovel/9BWAA05W0EP049847
Portaria n.º201504007160, de 16/12/2015 - Proc n.º 
42015730008868/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2015
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01 
Interessado: Deuzenir Correa da Silva - CPF: 882.781.152-49
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/SPIN 1.8L MT LT/Pas/Automovel/9BGJB75Z0DB182378
Portaria n.º201504007162, de 16/12/2015 - Proc n.º 
42015730008733/SEFA
Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2015
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01 
Interessado: Mario Lucio da Silva Mota - CPF: 098.928.422-00
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ/Pas/Automovel/9BGKT69L0FG261860
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2016
O BANPARÁ S/A comunica a publicação do Edital da licitação em 
epígrafe, conforme abaixo:
OBJETO: O presente Pregão tem por objeto a aquisição de NO 
BREAK’s de 1.4 kva, 05 kva, 08 Kva, 10 Kva, 15 Kva e 20 Kva, 
para compor o estoque e substituir os que estão em estado 
de conservação precário e suprir as novas unidades que estão 
sendo instaladas, localizadas na Capital e no interior do Estado, 
bem como a reserva técnica do Banpará.
DATA: 05.01.2016         HORA: 15h (Horário de Brasília)
LOCAL: www.comprasnet.gov.br   UASG: 925803
OBS: O EDITAL encontra-se disponível nos sites www.
banpara.b.br/www.compraspara.pa.gov.br/www.comprasnet.
gov.br. Na impossibilidade de obtenção pela internet, o mesmo 
estará disponível na CPL situada na Av. Presidente Vargas, 251 
- 1º andar - Comércio - Belém-Pará, em dias úteis, podendo ser 
solicitado também pelo e-mail:
cpl@banparanet.com.br.
Hellen Reis
Pregoeira
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JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO PARÁ
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ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 300/15 de 11-12-2015. Onde 
se lê: no período de 04-01-2016 a 02-01-2016, Leia-se: no 
período de 04-01-2016 a 02-02-2016, CILENE MOREIRA SABINO 
DE OLIVEIRA-Presidente
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 233 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015
O Diretor de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, 
usando das atribuições que lhe são delegadas pela PORTARIA Nº 
50 de 17.01.2006, publicada no DOE nº. 30605 de 19.01.2006, 
e considerando o teor do processo nº 2015/474129.
RESOLVE:
REMOVER, a contar de 04/01/2016, a servidora KATIA LEONEZ 
PINHEIRO SERRA, matrícula n° 57193938/1 cargo ASSISTENTE 
SOCIAL da UNIDADE DE REABILITAÇÃO - PSICOSSOCIAL para 
o CENTRO DE SAÚDE - ICOARACI/ ATENÇÃO PSICOSSOCIAL.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE, EM 11.12.2015.

DAVID SOUZA FIGUEIREDO
DIRETOR DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE - SESPA
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PORTARIA N° 1489 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto s/nº de 23 
de Abril de 2015, publicado do DOE n° 32.873/27.04.2015, e 
considerando o teor do processo nº 2015/474129. 
R E S O L V E:
I- CESSAR, a contar de 04/01/2016, os efeitos da Portaria 
n° 2436 de 18/11/2011, publicada no DOE nº 32.066 de 
29/12/2011, que designou a servidora KATIA LEONEZ PINHEIRO 
SERRA, matrícula n° 57193938/1, cargo ASSISTENTE SOCIAL, 
lotada na UNIDADE DE REABILITAÇÃO - PSICOSSOCIAL, para 
exercer a Função Gratifi cada de CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, padrão FG-4.
PORTARIA Nº 1490 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, através do Decreto s/nº de 23 
de Abril de 2015, publicado do DOE n° 32.873/27.04.2015, 
e considerando o teor dos processos nº 2015/423312, 
2015/477869.
R E S O L V E:
I-CESSAR, a contar de 30/09/2015, os efeitos da Portaria n° 
613 de 01.04.2011, publicada no DOE nº 31.889 de 06.04.2011, 
que autorizou o servidor FABIO BATISTA SARUBI, cargo 
AGENTE DE PORTARIA, matrícula n° 57194197/1, lotado no 
DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO A SAÚDE, a perceber Gratifi cação 
de Tempo Integral, no percentual de 70% (Setenta por Cento) 
do vencimento base.
II- AUTORIZAR, o servidor MARCELO DANIEL LOPES, cargo 
AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula nº 57194983/1, lotado na 
DIRETORIA TÉCNICA, a perceber Gratifi cação de Tempo Integral, 
no percentual de 70% (Setenta por Cento) do vencimento base.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
11.12.2015.

VITOR MANUEL JESUS MATEUS
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
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PORTARIA PARA IMPLANTAÇÃO DO GRUPO TÉCNICO 
CONDUTOR DO PLANO DE ENFRENTAMENTO DA DENGUE, 

CHIKUNGUNYA E ZIKA VÍRUS.
O Secretário de Estado de Saúde Pública do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e 
CONSIDERANDO, a necessidade de organizar a atuação do Setor 
Saúde em situações de emergências em Saúde Pública;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 17, inciso IV da Lei Federal 
nº 8.080/90, que estabelece que compete à direção Estadual do 
Sistema Único de Saúde, coordenar, e em caráter complementar, 
executar ações e serviços de vigilância;
CONSIDERANDO, a emergência em Saúde Pública, decretada 
pelo Brasil para controle do Zika Vírus, que aprova as diretrizes 
para ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e dá outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Grupo Técnico Condutor de caráter consultivo, 
para auxiliar na defi nição de diretrizes estaduais para vigilância, 
prevenção e controle das emergências para o enfrentamento 
do Dengue, Chikungunya e Zika Vírus no Estado do Pará,  bem 
como no acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas 
pela Secretaria de Estado e Instituições Envolvidas;
Art. 2º Defi nir que o Grupo Técnico Condutor será composto 
por membros, vinculados às instituições públicas e/ou 
privadas, envolvidos em eventos de enfrentamento da Dengue, 
Chikungunya e Zika Vírus no Estado do Pará.
Art. 3º Estabelecer que o referido Grupo Técnico, seja formado 
por representantes de todas as áreas do setor saúde envolvida 
na atuação em situações emergências de saúde, de acordo com 
a estrutura existente na Secretaria Estadual de Saúde, com a 
seguinte composição:
1. Secretaria de Estado de Saúde Pública
Titular: Vitor Manuel Jesus Mateus
Suplente: Maria Rosiana Cardoso Nobre
2. Diretoria de Vigilância em Saúde
Titular: Carla Gisele Ribeiro Garcia
Suplente: Maria de Nazaré Falcão da Silva
3. Departamento de Controle de Doenças Transmissíveis 
por Vetores
Titular: Bernardo da Silva Cardoso
Suplente: Aline de Paula Carneiro da Silva
4. Departamento de Epidemiologia
Titular: Socorro de Jesus Gomes da Mota
Suplente: Maria de Fátima Oliveira Chaves
5. Centro de Informações Estratégicas de Vigilância em 
Saúde- CIEVS
Titular: José Maria dos Santos Junior
Suplente: Hingrid Gaya Velasco
6. Assistência Pré-Hospitalar e Hospitalar;
Titular: Maria de Fátima Castro de Lima
Suplente: Moysés Antonio B. Mascarenhas
7. Coordenação Estadual de Mobilização Social
Titular: Odilene do Socorro Pinheiro da Silva
Suplente: Maria Cisalpina Cantão
8. Diretoria de Políticas de Atenção Integral à Saúde;
Titular: Gabriela Oliveira Góes
Suplente: Ana Cristina Alvares Guzzo
9. Laboratório Central do Estado - LACEN/PA;
Titular: Patrícia Miriam Sayuri Sato Barros da Costa
Suplente: Susan Beatriz Batista de Oliveira 
10. Instituto Evandro Chagas - IEC
Titular: Raimunda do Socorro da Silva Azevedo
Suplente: Haroldo José de Matos
§ 1º As instituições deverão indicar, formalmente, 02 (dois) 
membros para compor o Comitê Assessor;
§ 2º Defi nir que a participação no Comitê Técnico é considerada 
atividade de relevante interesse para a Secretaria de Estado de 
Saúde Pública e não será remunerada.
§ 3º Será desligado de suas funções o membro que, sem 
motivo justifi cado, deixar de comparecer a 02 (duas) reuniões 
consecutivas.
Instituições de apoio:
Para auxiliar e subsidiar algumas as medidas necessárias para a 
atuação da saúde, segundo prioridades identifi cadas, sugere-se 
a participação, em caráter de membros convidados, nas reuniões 
do comitê, instituições que intervêm em diferentes campos 
relacionados à gestão do risco, tais como:
1. Defesa Civil;
2. Corpo de Bombeiros;
3. Hospitais de Referencias
4. Conselhos de Classes (Medicina, Infectologia, Pediatria 
etc...)
5. Representantes do Legislativo e Judiciário Municipal;
6. Companhia de Água e Saneamento;
7. Forças Armadas;
8. Polícia Militar;
9. Departamento de Trânsito;
10. Conselho Estadual de Saúde;
11. Conselho Municipal de Saúde;
12. Setor de Informação e Análise de Situação em Saúde;
13. Assistência Farmacêutica;
14. Setor de Saneamento;
15. Secretaria de Educação (SEDUC)
Atribuições:
� Coordenar e executar as ações da saúde no âmbito 
estadual junto aos demais grupos/comissões/comitês/
câmaras que atuam em situação de enfrentamento da Dengue, 
Chikungunya e Zika Vírus.


